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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.397, de 23 de fevereiro de 1965. 

Cria cargos para o novo Grupo 
Escolar da cidade de Três Lagôas • 
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Faço saber que a Assembléia Lecislativa do Estado decre 
ta e eu sanciono a secruinte Lei: 

Artigo lQ - Ficam criados, para o .novo Grupo Escolar da 
cidade de Três Lagôas 1 inati"/.;uido pelo Decreto n2 857 1 de 17 de de 

.. 

zembro de 1 964, e que passa a denominar-se Grupo Escolar Fernando 
. .. 

Correa , os seguintes cargos: 

1 Diretor 
1 Porteiro 

16 Professores Primários 

padrão P 
classe Pr4 
classe 11 

Artigo 2� - As despesas decorrentes da presente lei, cor 
rerão à conta da verba própria do vigente orçamento, suplementada 

, . 

se necessario. 

Arti�o 32 - Esta lei entrará 
io Últ;imo, revoe;adas as disposições em 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 
da Independência e 772 da República. 

em visor a partir de 2 de ma 
contrário. 

de fevereiro de l 965,144Q 
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